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cúusur.a orr vA - DA DorAçÂo oRçAnErírÁRr^
FPM / ICMS/TRIBUTOS/Emcndas parlsÍnentarcs
Cat. Eclnômica: 33.9O.39.
Elcmcmo dc dcapcsâ - outlos scrviçls dc TcÍEri.ros de Pcssoas JuÍldica

cllusutÁ nolía - Do vALoR
O clntratântê paSanâ À contratada o vator totql dei RS 622.440,25(scisccntos c üntc c dois mil,
quatroccntos c quqrcnts Ícais c üntc c cinco ccnta!/os), conÍormc propolta aprcscntada pcl,a
contratada.
cl.ÁosutA DÉc 

^ 
- oo rquulanro Ecoríôutco Fr 

^xcERoÀ raclmposiçào dos voloÍcs dos serviços rlgcr-sc-á de forma a mantcr o cquilibrio cconômico
financeiro da cütratada, ou scja, mantcndo-ac o mesmo pcrcentud dc lucÍo do prcço do acrviço
oÍcíado cm sua proposta na época da licitaÉo-
P^RÁGRAFO PRIMEIRO- o cquilibrio cconôrDic! linanc.iro scrà solicitado crÇlressamcntc pcla
contretada quando da cntEga da Íatura dc serviços, devcndo apr6cntar planilhe dc custo dctalhada
de époce da licitÂÉo c stual, com os documcntos clmprobatórlos dos custos, que scrá. ana.lisado
pclo sÊtor financliro do Contrâtantc.
PÂRÁGRÁFO SEGLTNDO- nÁo scráo congiderados p(didos dc rÊcomposiÉo dc pÍeços r"}ativarncnte
a faturas antcrio!'mcntc cntÍÊEuca, rEcamo que cs§À! ainda nã,o tcnham sido quitada8.
PARÂGRAFO TERCEIRO- o prÊÇo cobrado nâo podêÍá, Êm hiÉtcsc alguÍla, scr supcrior ao praücado
pclâ clntrÀtada ao público cE geral, de!Êndo scÍ rcpassados ao contrat nte os dcscontos
promocionais praticados pcla conúatâd&
crlú8ur.^ DÉcu pRruErR - Do PAcÂrErtrto
O patamcnto serâ efêtuado conÍormc a cfctiva prÊstaçÀo dos serviços, mcdiante rccibo do órgào
reccbedor,
cráuaulÁ Dp,cuÂ smultDA - D DI§c LIz çÀo
A cxccuçào do prcssntc contrato scrá fiscalizada p<do 6scal de çmtratos, dcsiEnado pcla autoridadc
compctcnte.
ctáuaur,A DEcu tERCEIR^ - D^s pExArrD^rrEa
PÊIa incxcqrÉo tot ! ou paÍcid dcstc contrato, o contrâtartc podcÍá aplicaÍ À contratada, gsrantidâ
a prÉviÂ dcfcsa c scgundo a cxtcnsáo da falta cnscjada, ar penâlidâdê pÍevistÂa no art. 87 da lci n'
8.666193.
PARÂGR^FO PRIMEIRO- Em caso de apücação dc multas, o contratantc obsrrvará o pcrccntual dc
O,5 % (cinco décimos por ccÍrtol sqbrc o valor cstirado do contrato por dcscumprimento dc quâlqucr
cláusula contratual ou da tomada dc preços.
PÂRAGRÂFO SEGITNDO- Ae multâs podcÉo dcixar de ser apücadas cm casos Íortuitos ou moüvo dê
forp Eaior, dÊeidâmentcjustiEcados pcla contÍatada ê accitos pclo contÍatartc.
PARÂGRÂFO TERCEIRO- Âs multa! aplicadas acrâo dcacontÂdÂr dc pagamcntos porvêntura deúdos
ou cobradG judicialmcnte.
Fica cleito o ÍoÍo da Comara dc Matia! Ol,furpio (PD, com rcnúncir cxprcs3a dc quâlqucr outro, por
mais priúlegiado quc scja, psra diÍimiÍ quaisqucr dúvidas ou ütigios oriundos da cxecuÉo destc
contrato,
E, por ê3târtm jultor c acÉÍtado!, firmam o prcscntc tcrmo cm 03 (três) vias dc igual tcor ê íorma,
tl prcscnça das testdtrunha! absixo nomcadas, Para gunir scua efeitos legoi3.
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colrrRâÍo DE PREaT^çÀo DE
SERVIÇOs QT'E EtfTRT 8I
cer.rsirrr o rulíIchto DE aÀo
JOÃO DO ÂRNAIAL E A EXPR.ESÂ
Fláato arLv DE SOUZA rETO

cotíÍRÂrÂrrE: rurtctpro DE sto JoÃo Do *.llil'i*ft:T.^Êffio"oo o ,,'
0I.612.609/000 I -84, reprcscntado n.stc ato pcla PrcÍcita Municipal, Bcncdita VilÍna Lima,
b.asilcira, soltcira, Rsidcnte e domicrliada na Av úctntc 

^ugusto, 
774-B Sáo Joào do 

^rÍoiol, 
Piaul,

inscrilo no CPF sob o o" 446.218.763-6a.
COIÍTRÂT DA: FI.âBIO SILVÀ DE SOUZ llgno LTlrA, cmprcsa inlcnta no CNPJ n'
28 925.595/0001-o5, com lcdc ne Rod. PI I12.t goa SGca, Porcldo Ave vcrde s/no, Tcrcsina, haui,
rtpresentada ncsle ato pclo Scnhor Flabío Silva dc Souz|s Ncto, brÀsüeiÍo, maior, CPF n"
042.92a.953-O2.
o contral&ntc c o cont.atada, Àcima capccúcedos, lcm cnúc ri ajustado o pÍCscntc OolffnÂto DE
PRE3f,AçÀO DE sERvIÇO3, conÍorme autorizaçâo do Prcca3o AdErínisttatito no.
O1 I /2024.Proccdimcnto Licitatórioi Adcaáo À Ata dc RÊgistto de Prcçoi o' ol-2407 12024 rcf.rc .
ao hÊ8üo Elcúônic! SRP no OIO/2O24 da hcíêitura municipal dc Joaquirn PiÍ6/Pl, conÍorme lci n'
14.133/21c/c D€cÍrto no 11.462123, suplctivamcntc pclos Prhcípios da tcoria gêral do3 clntrato3
. disposiçics dc ôreito pnvado, bcm clmo mcdiantc as cLáusulag c condiçócs seguintcs:
CIáU8UI.A PRflEtRA . DO O&'Erc
O prcscntc contflto tcm por objcto a contrataçâo de empÍÊso Para locaçâo de máquinas Pcaadas
para atcndcr a! dcmlndas do municipio dê Jolquim PiÍes lPl).
êúusuLe smu!ÍDe - DA LrcITÂÇ/to

^ 
prc3uçâo dc acrviço3, ora çortÍatado3, foi objcto de licitaÉo, dc acordo com a lci no 14.133/21

c/c E .cÍÊto n' 11.462123.
cr.Áu§úr.^ tERcErR^ - D t olcut^çÀo
o conlfatantc c a contratsda vinculom-sc plÊnamcntc ao Prcscnt. contÍato, bcíÍl @mo a proPolta
firmÀda pclo contratad!, no quc csta nÁo cúntrâriqr aqualc. Es§c! documcntos clnsl8m do Procatso
licitatório, c sáo partca intcgraDtes c comCemcntâÍÊ3 dcsta clntrato. indcpÊndcntcmcntc dG

transcriçào.
crlusurÁ eu Rf,A - D^a oBRrcÂçôEa Do cotarR ÍAtatE
O contÍÂtantc obriga-lc â:

l. cmiur a ordçm dc rcÍviço/Íomecimento, o3sinsda pclÁ ÀutoridÀdc clmpctentc;
ll- ÊÍctuÀÍ patamento a @ntrgLodÂ dc 8coÍdo coÍÍr o cstabclccido ncstc contrato;
Itt- íis.alizar o fiel cumprimçnto dÊstÊ clntrato atrsvér ds Prcí.iture municiPd.

cIáuBrrLâ euurrÀ - D^a oBRroAçôEs DA corrRÂTÂDÂ
A @ntratada obriSa-sc a:

l- erccut8r o prcsÊntc contrato cm 6tÍita consonÀncia oom ()3 tcu3 dEPotiúvo!. com o
instrutnrnto convocstório c com s sua pmpo3ra.

lf- prcttar dc incdiâro os scwi9os not locsÉ c hoÍáÍios detcrminados, dc ocordo com a
conveniéíciâ da PÍrÍ"itur8 Municipal;

llr- rcrponsobüzar-sc pclos danoa c.u3ado3 dirctarnente ô AdministÍaçáo ou s lctçliÍos,
dccorrantct dc sua culpâ ou dolo n8 crccuÉo do contrato' neo incluído ou rcduzindo
cssa rcrponsabilidodê s íis-li,ôçÁo ou o ecomPsnhamcnto pclo conlÍatantc;

tV- assumir, por aua conh cxclusiva, todoJ 03 ancôr8os rrtultÀnt§ dÂ exccuçào do
cíntrato, inclusivc imPo3tot, taxr!, cmolumcnto3 c luÂa moioraçôas incldcnt.s ou quê
vicÍÊm a incidir robrc o rcÍcrido objao, bcm como, cncaÍtot têcnict3 c trabalhistas,
prcúdcncürior e stcuritÁrio3 do Ecu pc!toâ!;

V. ufilizaÍ nÂ ar(ccuçâo do prescnlc contÍlto aomcntc ptsloal am situaçÀo trobelhistÀ e
sccurilÁriâ ragularcs;

Vl. manteÍ duíantc a arccuçào do contmto c cm compaübüidadc com I§ obri8oçõca
assumidar, todas as coodiçôca dc hobilitaçôo c qu&lificaçáo cxitido! nÂ licitaçÀo;

Vll- Íomeccr ao conkatantc tods! À! inÍormsçoca tolicrrado! ôccÍca do objclo dcstc contrâtoi
vm- 

^Íol
rrtJudlcrúrl.rlol devorl Íoruccor r ncrcrdoÍle rollcltrde no prero mÂrüoo dc

?zl'Êtcotr G duul borI, coítrdor I prrtlr de oulr|lo de roqulelçlo ou rutotLr§lo
d! ÍorlcclEcato, orpcdkle tLta rutorldrdo coEpctrDtG' ou rlodr, Pot gc
d.dt!rd. pú. t L

CTIUAUTá E!,(T,I - DO RICEAIIÊII'O
O rcccbimcnao dÂ mcrcadoria dar-re-á cm local pÍGviamcnlc dcll8nado pcla eutoridldc munici
ou por pc3!oâ pÍcpolls por cla dctiBnadr.
cllusur.^ BÉrII - DA vlcÊrcrA
O prcaÊnlc contÍalo lem prazo dc vi8,ãnci.E dc l2(dorcf mcrcr, I contlr da Publicaçilo do crt
contÍato no Dróno Ofrcial dos Municíptot.
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